INDICAÇÃO Nº   322       , DE 2003




INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para que determine aos órgãos competentes, medidas visando a construção de uma ponte no bairro Icaraí, no município de Santa Bárbara d'Oeste.


JUSTIFICATIVA




O bairro Icaraí, localizado no município de Santa Bárbara d'Oeste, necessita urgentemente da construção de uma ponte. Esse bairro, bastente populoso e carente, vem sofrendo com enchentes nas épocas de chuva, chegando a desabrigar as famílias do bairro e adjacências, ocasionando até mesmo problemas de saúde aos seus habitantes.




Dada a relevância de que se reveste a matéria, e sublinhando o interesse público que dela é próprio, estamos certos de que, muito em breve, serão concretizadas as providências de que trata esta propositura.








Sala das Sessões, em








Deputado JORGE CARUSO
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